
 

 

 

                                                

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

CNPJ: 23.608.599/0001-46 

__________________________________ 

Travessa Major Marcos, 375, Centro, São Bento - MA 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

UNIDADE REQUISITANTE: Diretoria Administrativa 

Responsável pela demanda:  

Neully Layanne Texeira dos Santos  

Cargo: Agente Administrativa 

 

OBJETO 

1.1- Descrição do objeto 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de dedetização, desratização, 

descupinização e limpeza de caixa d'água para atender as necessidades da Câmara Municipal de São 

Bento/MA. 

1.2- Grau de prioridade da contratação 

 O grau de prioridade é médio.   

1.3- Data prevista para conclusão do processo 

A data prevista para a conclusão do processo de contratação até o mês de outubro 

2 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Considerando que as pragas que infestam os prédios em geral são diversas, dentre elas podemos citar: 
baratas, cupins, ratos, formigas, morcegos e afins. O principal problema da presença desses animais é que 
são agentes disseminadores mecânicos e/ou biológicos de doenças infecto contagiosas causadas por 
protozoários, vírus, bactérias e outros microrganismos, além de prejudicarem as condições dos ambientes de 
trabalho.   
Assim, este serviço é de grande importância, sendo necessárias limpezas do forro de todos os 
departamentos e dedetização das dependências desta Câmara Municipal, promovendo assim um ambiente 
limpo e sem perigo de afetar a saúde dos funcionários deste órgão, uma vez que, tem-se registrado indícios 
de insetos e roedores. 

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

4 – DESCRIÇÕES E QUANTIDADES- A descrição e quantidade segue em anexo. 

5 – INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS: 

Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da prestação de serviço. 

Encaminhe-se: 

I - Ao setor de protocolo, que deverá elaborar o termo de abertura. 
E posteriormente, à autoridade competente, para: 
I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação; 

                                                  São Bento/MA, 04 de setembro de 2025. 

                     

             Neully Layanne Texeira dos Santos 

             Agente Administrativa                                            
Agente Administrativa 
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ANEXO I 

 

ITEM SERVIÇO UND Quant.      Média Unt. Média Global 

1 
Serviço de 

dedetização/desinsetização 
M² 16.000   

2 Serviço de descupinização M² 16.000   

3 Serviço de desratização  M² 16.000   

4 
Serviços de limpeza de caixa 
d'água com capacidade de 

1.000 litros 
M³ 200   

 

 

 


